
12/03/2020 https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1019965&Texto=T&prgCod=820973

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1019965&Texto=T&prgCod=820973 1/1

 

 

Impugnação 12/03/2020 08:28:15
 
PROCESSO nº 23005.002969/2018-16 Trata-se de impugnação movida pela empresa SEM LIMITES COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA-EPP inscrita no CNPJ nº 00.938.551/0001-55, em face do edital do Pregão Eletrônico nº 45/2019, cujo objeto é a
Contratação da prestação dos serviços continuados de limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de materiais
e equipamentos necessários. Dispõe o art. 24 do Decreto 10.024/2019 a respeito da impugnação que: “Qualquer pessoa
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.” Tal mecanismo é reforçado no edital da licitação onde se fez
constar: “item 22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico compras@ufgd.edu.br.” 1 - DOS FATOS A presente
impugnação pretende afastar do aludido procedimento licitatório a vedação ao benefício do regime de tributação pelo
Simples Nacional às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contida no item 6.7 do edital. (…) Conforme
fundamentos trazidos a impugnação, requer-se a retificação, com a exclusão da vedação ao benefício do regime de
tributação pelo Simples Nacional às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contida no item 6.7. do edital. 2- DO
MERITO Primeiramente, se faz necessário informar que SEM LIMITES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP encaminhou e-
mail, impugnando o respectivo edital, a esta Instituição na data de 22.nov.2019 às 14h26min (através do e-mail
compras@ufgd.edu.br), assim estando o presente pregão agendado para o dia 27.11.2019 às 09h (horário de Brasília), a
impugnação restou tempestiva, sendo interposta dentro do prazo previsto no Decreto n° 10.024/2019.

Fechar


